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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

 

Decreto Federal nº 8.083, de 26 de agosto de 2013 - Altera o Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que dispõe sobre a 
exploração, mediante permissão e autorização, de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros e 
dá outras providências. 
 
Decreto Federal nº 8.084, de 26 de agosto de 2013 - Regulamenta a Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, que institui o 
Programa de Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura. 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF* 
 

Cassada decisão do TJ-SP que suspendeu processo sobre expurgos inflacionários 
 
A ministra Rosa Weber cassou ato da 38ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que havia 
interrompido o andamento de processo em fase de liquidação para pagamento de perdas decorrentes de expurgos inflacionários 
do Plano Verão. Segundo a ministra, o TJ não observou corretamente decisão do STF sobre o tema, tomada no Recurso 
Extraordinário (RE) 626307. 
 
O relator desse RE, ministro Dias Toffoli, determinou em 2010 a suspensão (ou sobrestamento) de todos os processos judiciais em 
tramitação no país, em grau de recurso, que discutam o pagamento de correção monetária dos depósitos em cadernetas de 
poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I (valores não bloqueados), Bresser e Verão. 
 
No entanto, o ministro deixou claro em sua decisão que a ordem de sobrestamento não alcança as ações que estejam em fase de 
execução, nem aquelas que se encontram em fase de instrução. 
 
O caso analisado pela ministra Rosa Weber trata de processo com trânsito em julgado em 2008, em fase de liquidação e execução 
de sentença. “Verifico que na decisão reclamada não foi observada a ressalva constante da determinação de sobrestamento 
proferida por esta Corte quanto à existência de sentença com trânsito em julgado. Desse modo, caracterizada a inobservância do 
decidido no RE 626307, deve ser afastada a suspensão do processo”, afirmou. 
 
A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 13175, julgada procedente pela ministra. 
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A ação civil pública ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) pedia a recomposição de perdas sofridas por 
correntista de caderneta de poupança do Banco Bamerindus, atual HSBC, em janeiro de 1989, mês da edição do Plano Verão. 
 
Após o trânsito em julgado da decisão, determinando a recomposição das perdas inflacionárias, foi requerida a liquidação e 
execução da sentença. O banco recorreu do pedido de liquidação e conseguiu decisão favorável no TJ sob o argumento de que os 
processos em fase de habilitação e liquidação de sentença também estariam suspensos porque não teriam sido citados 
expressamente nas exceções da decisão do ministro Dias Toffoli. Alegou-se, ainda, que a fase de habilitação e liquidação de 
sentença seria distinta fase da execução de título judicial. 
 
Contra esse entendimento, foi ajuizada a Reclamação no Supremo. 
 
Processo: RCL 13175 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ* 
 

Retirada cirúrgica de baço é reconhecida como hipótese de invalidez permanente e deve ser indenizada  
 
A Terceira Turma reconheceu que a cobertura do seguro DPVAT por invalidez permanente abrange a hipótese de retirada cirúrgica 
do baço, decorrente de acidente de trânsito ocorrido antes da existência de previsão expressa nesse sentido. 
  
Segundo o relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a retirada cirúrgica do baço em decorrência de acidente de 
trânsito deve ser considerada hipótese de invalidez permanente, já que, a partir de 2009, a situação passou expressamente a 
constar da tabela incluída na Lei 6.194/74. 
  
“A nova tabela, ainda que não vigente na data do acidente, pode e deve, em razão do princípio constitucional da igualdade, ser 
utilizada como instrumento de integração da tabela anterior, cujo rol é meramente exemplificativo”, afirmou Sanseverino. 
  
Dessa forma, o colegiado condenou a Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento de indenização no valor de R$ 1.350, 
corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 
  
O segurado ajuizou ação de indenização do seguro DPVAT contra a Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, afirmando que, em 
decorrência de acidente ocorrido em março de 2007, teve o baço retirado por meio de cirurgia. 
  
O juízo de primeiro grau julgou o pedido improcedente, pois não reconheceu invalidez permanente do segurado. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo manteve a sentença. 
  
No STJ, o segurado alegou que, hoje, com a edição da Lei 11.945/09, há previsão expressa de cobertura da retirada do baço pelo 
seguro DPVAT. 
  
Em seu voto, o ministro Sanseverino destacou que o não enquadramento de uma determinada situação na lista previamente 
elaborada não implica, por si só, a não configuração da invalidez permanente, sendo necessário o exame das peculiaridades de 
cada caso. 
  
“Nessa época, como ainda não havia a lista anexa à Lei 6.194, era utilizada, como parâmetro para a aferição da invalidez 
permanente e a proporção da cobertura do seguro DPVAT a ser paga, a tabela de danos pessoais elaborada pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados. Porém, esta não previa a retirada cirúrgica do baço entre as hipóteses configuradoras da invalidez 
permanente parcial”, assinalou o relator. 
  
Assim, o ministro ressaltou que, ainda que a perícia realizada no processo tenha negado a invalidez permanente do segurado, a 
situação de invalidez deve ser reconhecida a partir da nova tabela, constante expressamente de lei, que manifesta a interpretação 
do próprio legislador.  
 
Processo: REsp.1381214 
Leia mais... 
 
Não cabe ação reivindicatória para demarcar vaga de garagem em área de uso comum  
 
A ação reivindicatória só é o meio adequado para demarcação de vagas de garagem quando estas são unidades autônomas de 
uso exclusivo do titular, com matrícula independente do espaço no registro de imóveis. Nos outros casos, as medidas judiciais 
devem ser outras. O entendimento foi adotado pela Quarta Turma ao analisar recurso sobre a demarcação de uma segunda vaga 
em garagem de edifício. 
  
Com o recurso, o condomínio tentava reverter decisão favorável a proprietário de unidade residencial que, apesar de ter adquirido 
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apartamento com duas vagas na garagem, só recebeu uma delas. Prevista na escritura pública do imóvel, a segunda vaga não 
pôde ser demarcada por inviabilidade física. Enquanto o projeto previa 145 vagas, a garagem entregue comporta apenas 96. 
  
Embora tenha reconhecido entraves técnicos para o atendimento da demanda, a decisão da primeira instância acolheu o pedido do 
condômino e determinou a demarcação da segunda vaga. O Tribunal de Justiça de Sergipe concluiu que havia espaço para a 
demarcação de mais uma vaga e confirmou a decisão, entendendo que, por constarem na escritura de compra e venda, ambas as 
vagas são de uso exclusivo do condômino. 
  
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo no STJ, o tipo de ação escolhido não é o meio processual adequado 
para a demanda. A ação reivindicatória possibilita que o proprietário tenha de volta a coisa que se encontra indevidamente nas 
mãos de terceiros, mas, para que seja proposta, é essencial que esteja comprovado o domínio da coisa reivindicada, a 
individualização do bem e a comprovação da posse injusta. 
  
Para o ministro, a prova da propriedade de coisa imóvel pode ser feita com a juntada da transcrição do título imobiliário, com 
descrição dos limites externos e perímetro do bem reivindicado, e se baseia em critérios objetivos. “Em outros dizeres, para fins de 
ação reivindicatória, tem-se como possuidor injusto aquele que exerce a posse direta ou a detenção do imóvel sem estar amparado 
numa causa derivada do domínio”, explicou o relator. 
  
Quando se fala sobre direito a vaga de garagem em edifício residencial, Salomão ressalta a necessidade de considerar que os 
condôminos são, ao mesmo tempo, titulares exclusivos das unidades autônomas e cotitulares das partes comuns. 
  
A vaga pode ser enquadrada como unidade autônoma, quando lhe cabe matrícula independente no registro de imóveis, sendo de 
uso exclusivo do titular; como direito acessório, quando vinculada a um apartamento, sendo de uso particular, e como área comum, 
quando seu uso cabe a todos os condôminos indistintamente. 
  
O ministro esclarece que a doutrina sobre questões que envolvem condôminos e condomínios não é homogênea – alguns 
doutrinadores defendem o cabimento da reivindicatória em qualquer caso de defesa de posse, com fundamento na propriedade, e 
outros preconizam que o instrumento processual só deve ser utilizado contra terceiros e nunca contra outro condômino – e cita a 
jurisprudência predominante, que entende pelo não cabimento da reivindicatória. 
  
Em sua decisão, Salomão destaca que não há nos autos o requisito essencial para o ajuizamento da ação reivindicatória, ou seja, 
a individualização da coisa reivindicada. “No tocante ao condomínio em geral, ou seja, aquele em que vige o regime de propriedade 
comum entre os condôminos, é difícil antever até mesmo a posse injusta, uma vez que todos os coproprietários ostentam título de 
domínio equivalente”, afirma. 
  
Para o ministro, os proprietários “não se encontram desprovidos de medida judicial para defesa de seus interesses, cabendo-lhes, 
se for o caso e preenchidos os requisitos legais, o exercício de ação de indenização por perdas e danos contra a construtora ou, 
eventualmente, a proteção possessória. Afastada a possibilidade do meio processual, as demais questões do pedido não foram 
analisadas.  
 
Processo: REsp.1152148 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

Comunicamos que foi atualizado o tema Mudanças Climáticas na página de Legislação Ambiental na página do Banco do 
Conhecimento. 

                                                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 
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JULGADOS INDICADOS* 
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Sem conteúdo 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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